
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - Itanhandu MG. 
Email: licitacao@itanhandu.mg.com.br - www.itanhandu.mg.gov.com.br 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2017 
PREGÃO PRESENCIAL /REGISTRO DE PREÇOS N.º 050/2017 
 

Denominação: ___________________________________________________________________  
 
CNPJ nº: ________________________________________________________________________  
 
Endereço: _______________________________________________________________________ 
 
e-mail: __________________________________________________________________________ 
 
Cidade: ____________________________ Estado: __________________ CEP_______________ 
 
Telefone: ______________________________Fax: ____________________________________ 
 
Representante Legal ______________________________CPF: __________________________ 
 
Nº do Registro na Junta Comercial: _________________________________________________ 
 
Data do Registro na Junta Comercial: _______________________________________________ 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.itanhandu.mg.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de2017 
 

___________________________ 
Assinatura 

 

Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, por meio do fax 
(35) 3361-3857 ou do e-mail licitacao@itanhandu.mg.gov.br.

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Itanhandu da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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Edital de Pregão nº. 050/2017 
 
PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO/REGISTRO DE PREÇOS N°050/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 091/2017 
DATA DA REALIZAÇÃO:02/10/2017 
HORÁRIO:09h00min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Itanhandu – Sala de Reuniões. 
 
O MUNICÍPIO de Itanhandu torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE – Processo nº. 091/2017 
objetivando aAQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CRAS DE ITANHANDU PARA 
MAIOR COMODIDADE E SEGURANÇA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E 
ATIVIDADES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, que será regida pela Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 266 e 267 de 20 de março de 2006, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que será na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Itanhandu, sito a Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, Centro, 
iniciando-se no dia 02 de Outubro de 2017, às 09h00min e será conduzida pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
▪ Anexo I – Termo de Referência  
▪ Anexo II – Minuta de Contrato; 
▪ Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
▪ Anexo IV –Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação; 
▪ Anexo V – Modelo Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual; 
▪ Anexo VI – Modelo de Declaração de não empregar menor; 
▪Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
Qualificaçao; 
▪ Anexo VIII – Modelo da Proposta Comercial; 
▪ Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços 
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I - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto aAQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CRAS DE 
ITANHANDU PARA MAIOR COMODIDADE E SEGURANÇA NA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS E ATIVIDADES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,a serem 
usados pelos funcionários e participantes dos grupos de convivência. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
2.2 – Não serão abertos os envelopes recebidos pelos correios ou mesmo protocolado na Prefeitura se 
no momento do início do certame não estiver presente um representante da empresa. 
2.3 - Não poderá participar do presente certame, a licitante que não cumprir o estabelecido neste 
Edital, e ainda que:  
 a) Com falência decretada ou concordata, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
 b) Em suspensão temporária e impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
 Municipal de Itanhandu; 
 c) Em funcionamento sob regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 d) Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público; 
2.4 – A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis; 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal: 

3.1.1.1 - O estatuto social, contrato social em vigor, alterações caso houver, ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
3.1.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
3.1.1.3 - Certificado do MEI, Conforme Lei Complementar 147/14; 
3.1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
3.1.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.1.2 - Tratando-se de procurador: 
3.1.2.1 - Instrumento de procuração público ou particular ou Carta de Credenciamento 
com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 
fases do pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, 
desistirem verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociarem a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no item 3.1.1.1 a 3.1.1.5 que comprove os poderes do mandante para a 
outorga;  
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3.1.3 - Tratando-se de envio de envelopes sem representante: 
3.1.3.1 – Em caso de Envelopes enviados via Correios ou protocolados na Prefeitura, 
apresentar normalmente os documentos enumerados nos itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.2fora dos 
envelopes de proposta e habilitação, sob pena de não credenciamento da empresa. 

3.2 –A LICITANTE deverá apresentar, também, no ato do credenciamento, a Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação,conforme exigido no inciso VII do art. 4º da Lei 
10.520/02 (Modelo Anexo IV).
3.3 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
3.4- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar uma credenciada. 
3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
3.6 - Os documentos necessários ao Credenciamento e à Habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 
autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio, exceção para os emitidos via Internet. 
3.7 - Não serão aceitos documentos enviados por fax, protocolos ou por qualquer tipo de correio 
eletrônico. 
3.8 - A LICITANTE que não apresentar o documento de credenciamento nos termos definidos no item 
3.1 e respectivos subitens ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a 
sessão, ficará impossibilitada de responder pela empresa e interpor recurso em qualquer fase. Somente 
será aproveitada a sua proposta escrita, sendo-lhe resguardado o direito de assistir à sessão pública. 
3.9 - Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme anexo IV) e a 
Declaração de ME ou EPP ou MEI (conforme anexo V) deverão ser apresentadas fora dos Envelopes 
n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação). 
4.2 – A declaração de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual-MEI visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 147/14, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação), acompanhada de documento que comprove a 
condição da empresa. 

4.2.1 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a Declaração de 
Enquadramento ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da empresa, 
se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis; 

Observação: Considera-se documento que comprova a condição da empresa a Declaração de 
Enquadramento ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da empresa, se 
inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, conforme Art. 8ºda Instrução Normativa 
DNRC nº. 103 de 30 de Abril de 2007; 
4.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente e 
todos os dados que identifique a empresa, os seguintes dizeres: 
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Envelope nº. 1 – Proposta 
Pregão nº. 050/2017 
Processo nº. 091/2017 

Envelope nº. 2 – Habilitação 
Pregão nº. 050/2017  
Processo nº. 091/2017 

 
4.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado ou carimbado pela empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
4.5 – Os Microempreendedores Individuais - MEI estão dispensados de apresentação da Declaração 
de Enquadramento ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, para comprovação de 
sua condição, bastando a apresentação do Certificado do MEI. 
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
5.1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa; 
5.1.2 - Número do processo e do Pregão; 
5.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca e/ou modelo do 
produto cotado (conforme exigido no termo de referência), em conformidade com as 
especificações do modelo de proposta – Anexo VIII deste Edital. 
5.1.4 - Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
máximo 02 (duas) casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
5.1.5 - Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

5.2 - Descrição dos materiais, conforme especificações do Anexo I do edital. 
5.2.1 - Nos preços indicados na proposta comercial da licitante já deverão estar incluídas, 
conforme cada caso, todas as despesas, taxas, mão de obra, tributos, inclusive as de transporte, 
traslados, hospedagem, carga/descarga, fretes, alimentação, seguros, autorizações, alvarás, 
equipamentos/máquinas/ferramentas ou materiais necessários, embalagens, encargos de leis 
sociais, despesas com pessoal ou quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas neste edital, que incidam de forma direta ou indireta para a perfeita execução do 
objeto do presente pregão. 

5.3 – Disposições gerais daproposta; 
5.4.1 – AlicitaçãoserájulgadaeadjudicadaàLicitantequeofertaromenorpreçoporlote, 
observados os requisitos deste edital e os previstos na legislação pertinente. 
5.4.2 - Serão considerados inexequíveis os valores que não venham a ter demonstrada a sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes são compatíveis com a execução doobjeto. 
5.4.3 – O Pregoeiro poderá solicitar à(s) Licitante(s) documentação que comprove a 
exequibilidade da proposta apresentada nos termos do disposto no subitemanterior. 
5.4.4 – A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior, no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, resultará na desclassificação da(s) Licitante(s) e incorrerá em 
penalidades conforme previsto no Item 13 desteEdital. 
5.4.5 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvante as 
alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros errosformais. 
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5.4.6 – Poderão ser corrigidos pelo pregoeiro erros meramentematemáticos. 
5.4.7– A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 
abertura dosenvelopes. 

5.5 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
5.5.1 - Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislaçãoaplicável; 
5.5.2 - Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar ojulgamento; 
5.5.3 - Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas nesteedital; 

 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a:  

6.1 - REGULARIDADE FISCALe TRABALHISTA 
a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;  
c - certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, 
na forma da lei; 
d - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
e - certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, por ocasião 
no presente certame, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da administração pública municipal, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.1.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.2.2 implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 
6.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.2.1- Apresentar 01 (um) atestado de fornecimento do material pertinente e compatível 
emcaracterísticas com o objeto desta licitação fornecido por pessoa jurídica de Direito Público 
ouPrivado; 
 
6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.3.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica da Licitante, com data da expedição ou revalidação dos 90 (noventa) dias anteriores à 
data da realização da Licitação, caso o documento não consigne prazo de validade; 
 
6.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
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6.4.1 - Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal de 1988, conforme Modelo Anexo VI. 
6.4.2 – Declaração do licitante, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, 
nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666/93. (Anexo VII). 
 
6.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.6.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
6.6.2 – É de responsabilidade da empresa contratada a renovação das certidões exigidas neste edital 
que venham a perder a validade durante a vigência do contrato. 
6.6.3 – Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de informações e o 
fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas 
municipais, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados ao 
processo. 
6.6.4 – A possibilidade da consulta prevista no subitem anterior não constitui direito da licitante, e a 
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 
momento da diligência, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, a 
licitante será declarada inabilitada. 
6.6.5 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 
a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
6.6.6 – Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser apresentada deverá 
ser pertinente apenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando desde já ressaltado 
que a contratação se efetivará com pessoa jurídica ofertante da documentação em comento. 
6.6.7 – Havendo recolhimento centralizado do INSS, ou seja, abrangendo matriz e filiais, bastará a 
apresentação da CND referente à matriz. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No dia, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de que a 
proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e “habilitação”. 
7.2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope “proposta”, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado; 
c) não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências; 
7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta. 
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
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b) não havendo pelo menos 03 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de 
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 
7.4.1 – Participará dos lances verbais a LICITANTE que apresentar a proposta com o MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas,empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, nos seguintes termos: 
7.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno e microempreendedor individual porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
7.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual cuja 
proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
7.8.2.1 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
7.8.2.2 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
7.8.2.2.1 – Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
7.8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual; 
7.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, retornar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à 
licitação, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.8.1; 
7.8.4.1 – Na hipótese da não contratação da microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual, e não configurada a hipótese prevista no subitem 7.8.4, será declarada 
a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
7.9 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
7.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
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7.11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
7.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de Compras, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
7.12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação do respectivo proponente. 
7.13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
7.13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 
a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor.  

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
8.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará somente a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.6 - A adjudicação será feita dos itens do objeto. 
 
IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
9.1 – Ao final da sessão, será assinada pelos representantes a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será de 01 ano; 
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9.2 – O prazo de execução inicial do contrato administrativo será até 31 de dezembro de 2017, a 
contar de sua assinatura; podendo ser assinado outro contrato dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de preços para continuidade do fornecimento no exercício seguinte; 
9.3 - O objeto desta licitação deverá ser de entrega parcelada, sem exigência de quantidades mínimas 
por pedido, de acordo com os pedidos da Secretaria de Saúde ou Departamento de Compras.  
9.4 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado pelo setor requisitante, 
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
9.5 – Prazo de entrega de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento dos pedidos, para 
não causarem prejuízos ao serviço público. 
9.5.1 – Recebimento provisório: Será feito noato da entrega pela quantidade de volumes entregues. 
9.5.2 – Recebimento definitivo: Será feito em até 03 diasúteis a partir do recebimento provisório, 
com a análise do todos os materiais, em que todos deverão estar em perfeitas condições de utilização, 
marcas conforme contratado e nas quantidades solicitadas; 
9.6 - Fornecimento: O Departamento de Compras da Prefeitura será o único autorizado pela 
expedição da (AF) Autorizações de Fornecimento, se outro Setor ou Servidor não tiver sido 
formalmente, designado como responsável pela expedição da AF. 
9.7– Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e servem como referência, podendo o 
Município acrescê-los ou suprimi-los em conformidade com suas necessidades, não tendo a 
Administração obrigatoriedade de consumo “in totun”. 
9.8 – Não caucionar ou utilizar o Contrato em favor de terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE 
9.10 – Não serão aceitos materiais cuja data de validade esteja inferior a 1 ano da data de aquisição 
do produto. 
9.11 – As embalagens dos materiais deverão conter, obrigatoriamente, o prazo de fabricação e 
validade do produto de forma legível. Os materiais que apresentarem qualquer tipo de alteração 
dentro do prazo de validade deverão ser subistituídos pelo fornecedor. 
 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
10.1.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
10.1.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o 
preço inicialmente contratado; 
10.2. - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
10.2.1 – Vedada a emissão de Cartas de Crédito para complementar os quantitativos das Notas 
Fiscais, cuja a mesma deverá ser emitida com as quantidades exatas da entrega; 
10.3 - Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou situação análoga, a 
Prefeitura poderá autorizar a substituição do (s) produto (s), por outro (s) a ser (em) proposto (s), 
quando da apresentação da justificativa por escrito, que comprove a dificuldade temporária do 
fornecimento do produto, sendo considerado como dificuldade temporária apenas uma entrega. 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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11.1 - O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no 
protocolo da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, 
Centro de Itanhandu – MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 
11.1.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 7.507 
de 27 de Junho de 2011. 
11.2 – A descrição do item na respectiva Nota Fiscal deverá se assemelhar o máximo possível com a 
descrição do Edital. 
11.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado novamente a partir de sua apresentação válida. 
11.4 - No ‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº. da Licitação, do Pregão, e a mesma deverá 
ser encaminhada diretamente para o setor requisitante acompanhadas da requisição de compra para 
conferência dos quantitativos entregues.  
11.5 - Para a efetivação dos pagamentos, obrigatoriamente deverá a empresa contratada apresentar o 
Certificado de Regularidade com o FGTS e a prova de inexistência de débitos para com o INSS. 
11.6 – Dados para faturamento:  

RAZÃO SOCIAL:   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
ENDEREÇO:   RUA MANOEL CARNEIRO, Nº 534  
CNPJ:    14.794.823/0001-40  
INSC. ESTADUAL:  ISENTO 
BAIRRO:   NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
CIDADE:   ITANHANDU / MG 
CEP:    37.464-000 
 
XII - DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato onde serão registrados os preços ofertados, cuja respectiva minuta constitui anexo do 
presente ato convocatória, conforme anexo II; 

12.1.1 – O Termo de contrato, a critério da Administração, poderá ser substituído por Nota de 
Empenho ou ordem de compra, nos casos de compra com entrega imediata e integral, nos 
termos do Art. 62 da Lei 8.666/93. 

12.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer a Prefeitura Municipal de Itanhandu, junto ao Departamento de Licitações para assinar o 
termo de contrato; 
12.3 – Considerar-se-á vencido o contrato quando expirado o prazo estabelecido no subitem 9.2. 
12.4 - A recusa injustificada por parte da ADJUDICATÁRIA, para assinatura do contrato, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a ADJUDICATÁRIA infratora ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta, além de outras 
sanções legais cabíveis. 
12.5 – Não atendendo a ADJUDICATÁRIA à convocação para assinatura do contrato ou deixando de 
fazê-lo por qualquer motivo a ele imputado, convocar-se-á outra LICITANTE, segundo a ordem de 
classificação, caso não haja interesse da Prefeitura Municipal de Itanhandu na realização de nova 
licitação, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.5.1 – Na convocação das Licitantes remanescentes será observada a classificação final da sessão 
originária do Pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos de Habilitação 
exigidos no Edital em plena validade. 
12.5.2 – O disposto no subitem 12.4 não se aplica às LICITANTES remanescentes convocadas para 
assinar o contrato nos termos e condições da ADJUDICATÁRIA, quando esta deixar de cumpri-la. 
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XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem 
prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
13.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 
13.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
13.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 
a) Multa de 20% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de rescisão unilateral; 
b) diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for de até 10 
(dez) dias; 
c) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
10 (dez) dias ou até 20 (vinte) dias; 
d) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
20 (vinte) dias ou até 30 (trinta) dias; 
e) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 (trinta) 
dias ou até 45(quarenta e cinco) dias; 
f) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 45 
(quarenta e cinco) dias ou até 60(sessenta) dias; 
g) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 60 
(sessenta) dias. 
13.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal. 
13.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 
13.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, 
quando couber. 
13.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
13.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
13.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
13.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
13.11 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser 
prorrogados os demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas 
impeditivas, não se lhes aplicando quaisquer multas. 
 
XIV - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
14.1 –O preço máximo para a aquisição, está estipulado em R$ 78.272,67 (Setenta e Oito Mil, 
Duzentos e Setenta e Dois Reais e Sessenta e Sete Centavos); 

14.1.1 – O valor contratado não será reajustado, razão pela qual as propostas deverão atentar 
para o disposto no art. 8º da Lei nº 8.666/93. 
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14.2 - Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 
14.3 – Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de 
mercado.  
14.4 – Os recursos necessários para fazer frente às despesas da aquisição, onerarão as dotações do 
orçamento vigente. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2 - O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal 
de Itanhandu e/ou no endereço eletrônico www.itanhandu.mg.gov.br
15.3 - O Município de Itanhandu (MG) reserva-se no direito de anular ou revogar esta licitação no 
total ou em parte, desde que se verifique a legalidade ou conveniência da Administração, nos termos 
do art. 49 da Lei Nº. 8.666/93; 
15.4 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
15.4.1 - As impugnações deverão ser protocoladas na sede administrativa do Município; 
15.4.2 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil. 
15.4.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  
15.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
15.6 – Poderão participardesta Atatodas as Secretarias do município esuassub-unidades; 
15.7 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Itanhandu - MG. 
15.8 – As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas ao Pregoeiro através do fax n.º 
(35) 3361-3857; e interessados em adquirir o edital pelo site www.itanhandu.mg.gov.br ou 
diretamente à Praça Prefeito Amador Guedes n.º 165 centro – Itanhandu – MG. 
 

Itanhandu – MG, 18 de Setembrode 2017. 
 

MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO  GUSTAVO LEVENHAGEN MOURA 
 PREGOEIRO     ASSESSOR JURÍDICO 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – Objeto:aquisição de mobiliário para o CRAS de Itanhandu para maior comodidade e segurança 
na realização de serviços e atividades, através do sistema de registro de preços. 
 
2 – Disposições gerais: 
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2.1 –O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
esupressões que se fizerem na aquisição do objeto deste Termo de Referência, até o limite de 
25%(vinte e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado. 
 
3 – Especificação de itens: 
Lote I: 
ITEM QUANT DISCRIMINAÇÃO

01 
 

01 Estação de trabalho ergonômica, medindo 1400x1400x600x740mm. 
Confeccionada com o tampo inteiro em formato “L”, com corte ergonômico 
com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP), 
selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas 
com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 
espessura, com saídas de 600 mm, formando uma peça única, revestido nas 
duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente, 
que faz o laminado se fundir a madeira formando com ela um corpo único e 
inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência 
à tração superficial, padrão de cor a definir.Borda frontal de contato com o 
usuário, borda posterior e topos transversais com fita borda em poli cloreto 
de vinil (Polyvinylchloride) extrudado com no mínimo 2,0 mm de espessura, 
perfil em fita de borda na cor padrão do revestimento do tampo com 
resistência a impactos e termicamente estável, aplicado pelo processo à 
quente hot melt, com raio ergonômico de contato com o usuário com 2,0 
mm, de acordo com o item 3.5, tabela 1 da norma ABNT 13966/2008. 
Painéis frontais confeccionados com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP), com altura de 350mm, nas mesmas características 
do tampo, porém com 18 mm de espessura. Será fixado à estrutura através 
de parafuso aço conformado para minifix com rosca M6, e tambor minifix 
em zamak altamente resistente ao torque.Fita de borda do painel com 
encabeçamento nos quatro lados com fita borda em poli cloreto de vinil 
(Polyvinylchloride) nas mesmas características da fita do tampo, porém com 
1 mm de espessura, aplicado pelo processo a quente hot melt. Estrutura 
tipo painel com espessura de 25mm de espessura, com calha central em 
aço, para passagem de cabeamento, tampa sacável em chapa de aço 
dobrada com 0,90mm. Niveladores injetados em polietileno de alta 
densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Ponteiras 
interna em polipropileno para acabamento nos topos dos tubos superiores. 
Para fixação do tampo utiliza-se parafusos auto atarrachantes e parafusos 
minifix com tambor de giro de 15 mm com parafuso de montagem rápida 
M6x20 para união das estruturas ao painel frontal. As estruturas em aço 
recebem tratamento Anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos, e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de 
epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 mícron de espessura, 
atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 
atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

02 
 

04 Estação de trabalho ergonômica, medindo 1200x1200x600x740mm. 
Confeccionada com o tampo inteiro em formato retangular, com corte 
ergonômico com chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 
mm de espessura, com saídas de 600 mm, formando uma peça única, 
revestido nas duas faces com laminadomelamínico, por efeito de prensagem 
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a quente, que faz o laminado se fundir a madeira formando com ela um 
corpo único e inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e 
resistência à tração superficial, padrão de cor a definir.Borda frontal de 
contato com o usuário, borda posterior e topos transversais com fita borda 
em poli cloreto de vinil (Polyvinylchloride) extrudado com no mínimo 2,0 
mm de espessura, perfil em fita de borda na cor padrão do revestimento do 
tampo com resistência a impactos e termicamente estável, aplicado pelo 
processo à quente hot melt, com raio ergonômico de contato com o usuário 
com 2,0 mm, de acordo com o item 3.5, tabela 1 da norma ABNT 
13966/2008. Painéis frontais confeccionados com chapas de partículas de 
madeira de média densidade (MDP), com altura de 350 mm,nas mesmas 
características do tampo, porém com 18 mm de espessura. Será fixado à 
estrutura através de parafuso aço conformado para minifix com rosca M6, e 
tambor minifix em zamak altamente resistente ao torque.Fita de borda do 
painel com encabeçamento nos quatro lados com fita borda em poli cloreto 
de vinil (Polyvinylchloride) nas mesmas características da fita do tampo, 
porém com 1 mm de espessura, aplicado pelo processo a quente hot melt. 
Estrutura tipo painel com espessura de 25mm de espessura, com calha 
central em aço, para passagem de cabeamento, tampa sacável em chapa de 
aço dobrada com 0,90mm. Niveladores injetados em polietileno de alta 
densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Ponteiras 
interna em polipropileno para acabamento nos topos dos tubos superiores. 
Para fixação do tampo utiliza-se parafusos auto atarrachantes e parafusos 
minifix com tambor de giro de 15 mm com parafuso de montagem rápida 
M6x20 para união das estruturas ao painel frontal. As estruturas em aço 
recebem tratamento Anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos, e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de 
epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 mícron de espessura, 
atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 
atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

03 01 Mesa de reunião redonda, medindo 1200x740mm, confeccionada com o 
tampo inteiro em formato redondo em chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas faces com 
laminadomelamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado 
se fundir a madeira formando com ela um corpo único e inseparável. As 
chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular, resistência à flexão estática e resistência à tração superficial, 
padrão de cor a definir.Estrutura pés painel com base horizontal estampada 
e repuxada "sem ponteiras" em chapa de aço de 1,5 mm de espessura com 
suporte em chapa de aço carbono com buchas roscadas para nivelador 5/16 
dotada de sapata niveladora na base horizontal, possui estrutura tubular 
20x20mm tipo X reforçando assim a base, tubo central confeccionado em 
aço carbono com diâmetro de 4”, com espessura de 1,2 mm a fixação entre 
a base e o tubo central é feito por meio de solda MIG MAG. A base superior 
horizontal em formato “X” confeccionada em tubo retangular de 20 x 30 x 
1,2 mm, usinado a laser com encaixes ente si. Todas as partes metálicas 
soldadas são feitas com solda MIG MAG para maior resistência.Todas as 
estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e pintura eletrostática a pó com resina a base 
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de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 
espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de 
cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT.Medindo 
1200x740mm.

04 
 

02 Mesa de reunião redonda 1000x740mm, confeccionada com o tampo inteiro 
em formato redondo em chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas faces com 
laminadomelamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado 
se fundir a madeira formando com ela um corpo único e inseparável. As 
chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular, resistência à flexão estática e resistência à tração superficial, 
padrão de cor a definir.Estrutura metálica tipo X com base horizontal 
estampada e repuxada "sem ponteiras" em chapa de aço de 1,5 mm de 
espessura com suporte em chapa de aço carbono com buchas roscadas para 
nivelador 5/16 dotada de sapata niveladora na base horizontal, possui 
estrutura tubular 20x20mm tipo X reforçando assim a base, tubo central 
confeccionado em aço carbono com diâmetro de 4”, com espessura de 1,2 
mm a fixação entre a base e o tubo central é feito por meio de solda MIG 
MAG. A base superior horizontal em formato “X” confeccionada em tubo 
retangular de 20 x 30 x 1,2 mm, usinado a laser com encaixes ente si. 
Todas as partes metálicas soldadas são feitas com solda MIG MAG para 
maior resistência.Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-
ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma
camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 
tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas 
nas normas da ABNT.Medindo 1000x740mm.

05 
 

01 Mesa de centro redonda, confeccinada com tampo superior e inferior em 
vidro com 10mm de espessura. Estrutura em metalon com acabamento 
cromado, medindo: 700x300mm.

06 
 

05 Gaveteiro lateral confeccionado em chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas, com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas faces com 
laminadomelamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado 
se fundir a madeira formando com ela um corpo único e inseparável, cor a 
definir. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à 
tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência à tração 
superficial. Deverá possuir fita borda em poli cloreto de vinil 
(Polyvinylchloride) extrudado com no mínimo 2 mm de espessura, na cor 
padrão do revestimento do tampo com resistência a impactos e 
termicamente estável, aplicado pelo processo à quente hot melt.Laterais 
confeccionadas no mesmo material do tampo com espessura de 18mm e 
acabamento em fita  de 1,0mm na cor semelhante ao revestimento, com 
resistência a impactos e termicamente estável. Fundo confeccionado no 
mesmo material do tampo com espessura de 18 mm e acabamento em 
fitade 1,0mm na cor semelhante ao revestimento, com resistência a 
impactos e termicamente.Fechadura com aplicação em frente de gaveteiro, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - Itanhandu MG 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br 

TEL: (35) 3361 2000 / FAX: (35) 3361 3857 

ITEM QUANT DISCRIMINAÇÃO

possibilitando o travamento lateral das gavetas simultaneamente. Contendo 
02 peças de chaves com capa plástica “escamoteável” com acabamento 
Preto, dupla face e extração, rotação de 180°, cilindro com corpo de 20 mm 
de comprimento e diâmetro de 19 mm com 2(duas) abas para fixação, que 
é feito na frente do gaveteiro, Fechadura com acabamento cromado. 
Gavetas confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 
espessura, com pintura epóxi a pó na cor preta, corrediças de 400 mm de 
comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada na cor das gavetas, 
roldanas em nylon, corrediças fixadas as laterais do gaveteiro por meio de 
parafusos chip cabeça chataPhillps com acabamento bi cromatizado. Tampo, 
laterais e base fixados por meio de tambor de giro de 15 mm em aço zamak 
com parafuso de montagem rápida M6x20 mm , possuindo ainda cavilhas de 
madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com 
acabamento bi cromatizado. Trava confeccionados em chata de 1.2mm, 
estampado e dobrado. Rodapé de aço confeccionado em tubo de aço de 40 x 
20 x 0,90 mm de espessura, cortado a laser em corpo único e soldados com 
solda MIG para maior sustentação e acabamento, possui peças de aço na 
parte interna do rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e a base 
inferior do móvel, tendo a mesma peça rosca 5/16 para 04 sapatas 
niveladoras de diâmetro 27 mm em PVC com rosca 5/16. 
Todas as estruturas em aço com tratamento anti-ferruginoso a base de 
fosfato de zinco com um mínimo de 04 banhos químicos epintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 
camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 
tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas 
nas normas da ABNT. Medindo 400x600x740mm.

07 
 

01 Armário alto fechado 2 portas, medindo 1600x800x500mm. Confeccionado 
com o tampo inteiro em formato retangular em chapas de partículas de 
madeira de média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas 
faces com laminadomelamínico no padrão de cor a definir, por efeito de 
prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira formando com 
ela um corpo único e inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 
565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática 
e resistência à tração superficial.Tampo recebe fita de 2 mm em todo 
contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento 
nas cores semelhantes ao revestimento do tampo.Fixação à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 
M6x12.Corpo confeccionado em chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados,
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se fundir 
a madeira formando com ela um corpo único e inseparável. As chapas 
possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular, resistência à flexão estática e resistência à tração 
superficial.Acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em 
todas as extremidades.As laterais possuem furação espaçada com aprox. 32 
mm de distância que permite ao usuário regular as prateleiras e demais 
acessórios. Sistema de fixação do corpofeito através de conjunto minifix, 
sendo tambor de giro (Ø15), confeccionado em zamak e pino metálico com 
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rosca M6 e cavilhas de madeira. 03 prateleiras reguláveis confeccionadas 
em chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP), 
selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas 
com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 
espessura, revestido nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira formando com 
ela um corpo único e inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 
565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática 
e resistência à tração superficial.Acabamento em fita de borda PVC de 1 mm 
de espessura em todas as extremidades.Sistema de fixação composto por 
pinos metálicos na lateral e fundo confeccionado em zamak.Portas de giro  
confeccionadas em chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 
mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado melamínico, por 
efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
formando com ela um corpo único e inseparável. As chapas possuem 
densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 
resistência à flexão estática e resistência à tração superficial.Acabamento 
em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas as extremidades. 
Dobradiças de aço permitindo uma abertura de 90º recobrindo totalmente a 
lateral, puxadores em PVC na cor alumínio.Fechadura com duas chaves 
escamoteava, na porta do lado direito. Batente de aço na porta do lado 
esquerda fixada a meia altura.O batente do tipo “L” fixado ao tampo por 
meio de parafusos auto- atarrachantes para alinhamento das portas.Rodapé 
de aço confeccionado em tubo de aço de 40 x 20 x 0,90 mm de espessura, 
cortado a laser em corpo único  e soldados com solda MIG MAG para maior 
sustentação e acabamento, possui peças de aço na parte interna do rodapé 
para a fixação do mesmo entre o rodapé e a base inferior do móvel, possui 
4 sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC com rosca 5/16.Medindo 
1600x800x500mm.

08 
 

01 Armário baixo fechado 2 portas, confeccionado com o tampo inteiro em 
formato retangular em chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 
mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado  melamínico no 
padrão de cor a definir, por efeito de prensagem a quente, que faz o 
laminado se fundir a madeira formando com ela um corpo único e 
inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência 
à tração superficial.Tampo recebe fita de 2 mm em todo contorno, colados 
ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento nas cores 
semelhantes ao revestimento do tampo.Fixação à estrutura por meio de 
buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.Corpo 
confeccionado em chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 
mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado  melamínico, por 
efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
formando com ela um corpo único e inseparável. As chapas possuem 
densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 
resistência à flexão estática e resistência à tração superficial.Acabamento 
em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas as extremidades.As 
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laterais possuem furação espaçada com aprox. 32 mm de distância que 
permite ao usuário regular as prateleiras e demais acessórios. Sistema de 
fixação do corpofeito através de conjunto minifix, sendo tambor de giro 
(Ø15), confeccionado em zamak e pino metálico com rosca M6 e cavilhas de 
madeira. 01 prateleira regulavel confeccionada em chapa de partícula de 
madeira de média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinada e consolidada com resina sintética e termo-
estabilizada sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido nas duas 
faces com laminadomelamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz 
o laminado se fundir a madeira formando com ela um corpo único e 
inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência 
à tração superficial.Acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 
espessura em todas as extremidades.Sistema de fixação composto por pinos 
metálicos na lateral e fundo confeccionado em zamak.Portas de giro 
confeccionadas em chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 
18 mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado  melamínico, 
por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
formando com ela um corpo único e inseparável.As chapas possuem 
densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 
resistência à flexão estática e resistência à tração superficial.Acabamento 
em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas as 
extremidades.Dobradiças de aço permitindo uma abertura de 90º recobrindo 
totalmente a lateral, puxadores em PVC na cor alumínio.Fechadura com 
duas chaves escamoteava, na porta do lado direito. Batente de aço na porta 
do lado esquerda fixada a meia altura.O batente do tipo “L” fixado ao tampo 
por meio de parafusos auto-atarrachantes para alinhamento das 
portas.Rodapé de aço confeccionado em tubo de aço de 40 x 20 x 0,90 mm 
de espessura, cortado a laser em corpo único  e soldados com solda MIG 
MAG para maior sustentação e acabamento, possui peças de aço na parte 
interna do rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e a base inferior 
do móvel, possui 4 sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC com 
rosca 5/16.Medindo 740x800x500mm.

09 
 

05 Suporte para CPU confeccionado em melamínico com 15 mm de espessura, 
padrão de cor a definir, 04 rodízios duplos de nylon, medindo 
400x250x150mm.

10 
 

02 Armário alto modular, medindo 2500x1750x450mm. 100% cofeccionado em 
chapa de fibra de madeira de média densidade, aglutinadas com resina 
sintética termofixa, que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, padrão de cor a 
definir. Estruturado com as laterais e portas com espessura de 18mm, fundo 
em mdp de 15mm de espessura.02 portas de correr, deslizando sobre trilho 
de alumínio de alta resistência, com puxadores em ambas as portas, chave 
trancando todas as portas. Revestido em ambas as faces no padrão de cor a 
definir, 05 prateleiras internas confeccionadas no mesmo padrão do tampo 
revestido na face interna no padrão de cor a definir, 
medindo2500x1750x450mm. 

11 
 

04 Armário baixo, modular, com 04 portas de correr, tamanho 
1540x600x700mm. 100% confeccionado em chapa de fibra de madeirade 
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média densidade, aglutinadas com resina sintética termofixa, que se 
consolidam sob ação conjunta de calor e pressão resultando numa chapa 
maciça, com superfícies lisas, com revestimento em bp no padrão de cor a 
definir. Estruturado com as laterais e portas com espessura de 15 mm, 
portas confeccionadas no mesmo padrão do móvel, e deslizando sobre trilho 
de alumínio duplos na parte inferior e superior do armário.01 prateleira 
interna confeccionada no mesmo padrão do tampo, revestido na face interna 
no padrão de cor a definir. Chave trancando todas as portas. Painel de fundo 
confeccionado no mesmo padrão do tampo superior, com 10mm de 
espessura e pés confeccionados em polipropileno de alta resistência, na cor 
cinza, medindo 1540x600x700mm

12 01 Armário alto modular, tipo executivo com 02 portas deslizantes na parte 
inferior tamanho 2270X1700X450MM. 100% confeccionado em chapa de 
fibra de madeira de média densidade, aglutinadas com resina sintética 
termofixa, que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, padrão de cor a 
definir. Estruturado com as laterais e portas com espessura de 18mm, fundo 
em mdp de 15mm de espessura.02 portas de correr, deslizando sobre trilho 
de alumínio de alta resistência, com puxadores em ambas as portas, chave 
trancando todas as portas. Revestido em ambas as faces no padrão de cor a 
definir, com prateleiras internas horizontais e verticaisconfeccionadas no 
mesmo padrão do tampo revestido na face interna no padrão de cor a 
definir, medindo 2270X1700X450MM.

13 01 Painel modular, medindo 2880x2840mm. 100% confeccionado em chapa de 
fibra de madeira de média densidade, aglutinadas com resina sintética 
termofixa, que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, padrão de cor a 
definir. 

14 01 Mesa refeitório para 08 lugares, 2400x800x1465x740mm, confeccionada 
com o tampo inteiro em formato retangular em chapas de partículas de 
madeira de média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas 
faces com laminadomelamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz 
o laminado se fundir a madeira formando com ela um corpo único e 
inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência 
à tração superficial, padrão de cor a definir.Bancos fixos, redondos, 
confeccionados no mesmo padrão do tampo da mesa.Estrutura 
confeccionada em chapa de aço  carbono com buchas roscadas para 
nivelador 5/16 dotada de sapata niveladora na base horizontal, possui 
estrutura tubular 50x30mm  solda MIG MAG. Todas as partes metálicas 
soldadas são feitas com solda MIG MAG para maior resistência.Todas as 
estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e pintura eletrostática a pó com resina a base 
de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 
espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de 
cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT.

15 02 Mesa refeitório para 10 lugares, 3000x800x1465x740mm, confeccionada 
com o tampo inteiro em formato retangular em chapas de partículas de 
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madeira de média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas 
faces com laminadomelamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz 
o laminado se fundir a madeira formando com ela um corpo único e 
inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência 
à tração superficial, padrão de cor a definir.Bancos fixos, redondos, 
confeccionados no mesmo padrão do tampo da mesa.Estrutura 
confeccionada em chapa de aço  carbono com buchas roscadas para 
nivelador 5/16 dotada de sapata niveladora na base horizontal, possui 
estrutura tubular 50x30mm  solda MIG MAG. Todas as partes metálicas 
soldadas são feitas com solda MIG MAG para maior resistência.Todas as
estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e pintura eletrostática a pó com resina a base 
de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 
espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de 
cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT.

16 01 Escaninho tipo roupeiro, com 08 portas com fechadura, confeccionado com o 
tampo inteiro em formato retangular em chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas faces com 
laminadomelamínico no padrão de cor a definir, por efeito de prensagem a 
quente, que faz o laminado se fundir a madeira formando com ela um corpo 
único e inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência 
à tração superficial.Tampo recebe fita de 2 mm em todo contorno, colados 
ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento nas cores 
semelhantes ao revestimento do tampo.Fixação à estrutura por meio de 
buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.Corpo 
confeccionado em chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 
mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado  melamínico, por 
efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
formando com ela um corpo único e inseparável. As chapas possuem 
densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 
resistência à flexão estática e resistência à tração superficial.Acabamento 
em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas as extremidades. 
Sistema de fixação do corpofeito através de conjunto minifix, sendo tambor 
de giro (Ø15), confeccionado em zamak e pino metálico com rosca M6 e 
cavilhas de madeira. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência 
à tração superficial.Acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 
espessura em todas as extremidades.Sistema de fixação composto por pinos 
metálicos na lateral e fundo confeccionado em zamak.Portas de giro 
confeccionadas em chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 
18 mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado  melamínico, 
por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
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formando com ela um corpo único e inseparável.As chapas possuem 
densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 
resistência à flexão estática e resistência à tração superficial.Acabamento 
em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas as 
extremidades.Dobradiças de aço permitindo uma abertura de 90º recobrindo 
totalmente a lateral, puxadores em PVC na cor alumínio.Fechadura com 
duas chaves escamoteava, na porta do lado direito. Batente de aço na porta 
do lado esquerda fixada a meia altura.O batente do tipo “L” fixado ao tampo 
por meio de parafusos auto-atarrachantes para alinhamento das 
portas.Rodapé de aço confeccionado em tubo de aço de 40 x 20 x 0,90 mm 
de espessura, cortado a laser em corpo único  e soldados com solda MIG 
MAG para maior sustentação e acabamento, possui peças de aço na parte 
interna do rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e a base inferior 
do móvel, possui 4 sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC com 
rosca 5/16.Medindo 1630x804x435mm.

Lote II: 
ITEM QUANT DISCRIMINAÇÃO

17 05 Cadeira giratória operacional, confeccionada com assento em compensado 
multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 13 mm de 
espessura. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o 
estrangulamento na corrente sanguínea, espuma injetada anatomicamente 
em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 
densidade controlada de 40 a 50 Kg/m³ com 50 mm de espessura 
média.Encosto em Estrutura injetada em polipropileno copolímero, espuma 
injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ 
com 40 mm de espessura média; Capa do assento e do encosto em 
polipropileno, fixadas com grampos ao assento de madeira e encosto de 
plástico; Contra capa do assento e do encosto injetadas em polipropileno 
copolímero, montadas por parafusos, auxiliando em futuras manutenções; 
A fixação do assento e do encosto, à estrutura, é feita com parafusos 
sextavados e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira; Parafusos 
de fixação dos componentes do tipo flangeado com trava, na bitola ¼"x 20 
fpp.Apóia braços SL, em polipropileno copolímero injetado, com alma de 
aço SAE 1020 pintada, regulagem de altura com botão, totalizando 7 
posições e 85 mm de curso. Chapa para fixação no assento com 2 furos 
oblongos, permitindo regulagem horizontal por parafuso.Base giratória 
desmontável com aranha de 5 hastes de aço com pino do rodízio soldado na 
extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, 
coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta com 
sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 
5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, 
semiesfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita o giro, banda de 
rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 
revestimentos vinílicos ou banda de rolagem em nylon para uso em 
carpetes, tapetes e similares; Possui sistema de travamento do eixo de giro 
das rodas por mola helicoidal e pino em nylon injetado, dificultando o 
deslocamento involuntário da cadeira sem a presença do usuário. O 
destravamento é automático quando o usuário pressiona o assento da 
cadeira; Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento 
axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta resistência, 
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sistema de regulagem da altura da cadeira com mola a gás; Telescópico 
injetado em polipropileno copolímero texturizado, dividido em 3 partes 
encaixadas, usado para proteger a coluna;  Mecanismo com sistema 
reclinador do encosto (SRE), de estrutura monobloco, soldado por processo 
MIG em célula robotizada, com assento fixo tendo 3° de inclinação e 2 
furações para fixação do assento com distância entre centros de 125 x 125 
mm e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura 
automática através de catraca, totalizando 80 mm de curso, recoberto por 
capa injetada em polipropileno copolímero. Inclinação do encosto com 20º 
de curso semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, 
com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste automático na 
frenagem do reclinador.Os componentes metálicos possuem tratamento de 
superfície com fosfato de zinco, executado em linha automática de oito 
tanques, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior 
tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais, para dar 
melhor proteção contra corrosão e uma excelente ancoragem da tinta.A 
tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W-
eco, isenta de metais pesados, na cor preto liso semi-brilho, com camada 
de 60 mícrons, onde todas as peças são curadas em estufa, à temperatura 
de 200 °C. 
Dimensões Mínimas da Cadeira: Altura do Encosto: 350 mm Largura do 
Encosto: 410 mm Profundidade do Assento: 420 mm Largura do Assento: 
460 mm 
Profundidade total da cadeira: 700 mm Altura total da cadeira: 820 - 1020 
mm Altura do Assento: 420 - 540 mm Largura total da cadeira: 700 mm

18 07 Cadeira fixa interlocutor, assento em compensado multilaminado resinado, 
moldado anatomicamente a quente com 13 mm de espessura. Possui 
curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na 
corrente sanguínea.Encosto em Estrutura injetada em polipropileno 
copolímero com curvatura anatômica de forma à permitir a acomodação das 
regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral;Espuma 
injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ 
com 40 mm de espessura média no encosto e 50 mm de espessura média 
no assento.Mola suporte em aço SAE 1020 com 76,20 mm de largura, 
espessura 6,35 mm curvada e nervurada a frio para maior resistência;Capa 
do assento e do encosto em tecido de Poliéster fixadas com grampos ao 
assento de madeira e encosto de plástico.Estrutura de sustentação em tubo 
de aço industrial redondo 25,40 mm, parede 2,25 mm; Ponteiras e sapatas 
injetadas em polipropileno copolímero.Os componentes metálicos possuem 
tratamento de superfície com fosfato de zinco, executado em linha 
automática de oito tanques, sem uso de produtos clorados para 
desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as 
normas ambientais, para dar melhor proteção contra corrosão e uma 
excelente ancoragem da tinta.A tinta utilizada para a pintura é em pó, do 
tipo híbrida (poliéster - epóxi), W- eco, isenta de metais pesados, na cor 
preto liso semi-brilho, com camada de 60 mícrons, onde todas as peças são 
curadas em estufa, à temperatura de 200 °C. Dimensões Mínimas da 
Cadeira:Altura do Encosto: 350 mm Largura do Encosto: 410 mm 
Profundidade do Assento: 420 mm Largura do Assento: 460 mm 
Profundidade total da cadeira: 550 mm Altura total da cadeira: 800 mm 
Altura do Assento: 455 mm Largura total da cadeira: 520 mm 
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19 15 Cadeira fixa empilhavél, confeccionada com o assento em estrutura plástica 
injetada em polipropileno copolímero de alta resistência com canaleta 
interna de suporte ao sistema de encaixe do estofamento. Contra-assento 
injetado em polipropileno copolímero de alta resistência para proteção no 
empilhamento e auxílio na fixação do estofamento e da estrutura. A união 
do contra-assento ao assento é feito por 16 parafusos Philips cabeça chata 
para plástico. Encosto em estrutura plástica injetada em polipropileno 
copolímero de alta resistência. Estrutura única em formato arco 
confeccionada em barra redonda de aço SAE 1020 com 12,7 mm de 
diâmetro. Sapatas e ponteiras em polipropileno copolímero injetado.A 
estrutura possui tratamento de superfície com fosfato de zinco , sem uso de 
produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de 
efluentes, de acordo com as normas ambientais proporcionando proteção 
contra corrosão e para uma melhor ancoragem da tinta, evitando assim  o 
descolamento da mesma;  A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 
híbrida (poliéster - epóxi), W-Eco, atendendo norma EuropéiaRoHS, isenta 
de metais pesados, na cor preto liso semi- brilho, com camada de 60 
mícrons, onde todas as peças são curadas em estufa, à temperatura de 
200° C.

20 
 

70 Cadeira fixa empilhável com conector para longarinas, manufaturado em 
termoplástico polipropileno copolímero injetado em alta pressão, de formato 
anatômico, com 05 pares de orifícios oblongados de medida 6 x 20 mm para 
melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de 
permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. No 
espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de 
rebaixos, com largura mínima de 4,00 mm cada rebaixo, para garantir a 
aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 
acomodação das tuberosidades isquiáticas no assento, não deslizando para 
frente. Para não obstruir a circulação sanguínea dos membros inferiores do 
usuário, o
referidoassentodeveráterasbordasfrontais(anteriores)curvadasparabaixo. 
Dimensão de assento: 470 largura da superfície x 400 profundidade da 
superfície x 32 espessura (medidas em mm, com tolerância de variação de 
3%, para mais ou para menos nas medidas apresentadas). Encosto 
manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, de 
formato anatômico com apoio lombar, com 04 pares de orifícios oblongados 
de medida 5 x 22 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e 
facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais 
plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios 
deverá existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4,00 mm cada 
rebaixo, para garantir a aderência necessária, de modo     a permitir que o 
usuário tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional do encosto 
465 largura x 320 extensão vertical total x 27,8 espessura máxima 
(medidas em mm, com tolerância de variação de 3%, para mais ou para 
menos nas medidas apresentadas).O assento é fixado à estrutura metálica 
sob pressão e ancorado com parafusos tipo AA; já o espaldar, não é fixado 
com parafusos, deverá receber insertos internos nas canaletas de 
alojamento das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto dos 
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tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe dois plugs 
sob pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação 
permanentes na estrutura. Os parafusos e plugs de fixação do assento e 
encosto não poderão ser retirados sem o uso de ferramentas 
específicas.Estrutura fixa tipo 04 pés manufaturada em aço carbono tubular 
de seção oblonga com medidas mínimas de 16 x 30 x 1,2 mm, com 
travessas sob o assento em tubos de seção cilíndrica com medidas de 19,00 
x 1,2 mm ou 22,23 x 1,2 mm, cantoneiras nas laterais, com trava, 
permitindo o encaixe de mais de uma cadeira. Todas as terminações de tubo 
deverão ser protegidas por ponteiras injetadas em termoplástico preto com 
acoplagem tipo externa.Suporte de encosto confeccionado em duas hastes
tubulares com medida mínima de 16 x 30 x 1,2 mm cada haste.Todos os 
componentes metálicos deverão ser desengraxados, estabilizados, 
fosfatizados e receber tratamento de superfície por pintura a pó, pelo 
processo de deposição eletrostática e posterior secagem e polimerização em 
estufa a 250 ºC. 

21 01 Longarina 03 lugares, assento em Compensado multilaminado 13 mm de 
espessura; Espuma injetada anatomicamente com 50 mm de espessura 
média e densidade de 45 à 50 Kg/m³;  Carenagem do assento injetada em 
Polipropileno Copolímero.Encosto em Estrutura injetada em Polipropileno 
Copolímero, espuma injetada anatomicamente com 40 mm de espessura 
média e densidade de 45 à 50 Kg/m³; Suporte do encosto em mola de aço 
SAE 1020 com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de espessura curvada e 
nervurada à frio para aumentar a resistência;  Contra capa do encosto 
injetada em Polipropileno Copolímero.Fixação do Assento e do Encosto por 
parafusos sextavados e porcas de garra 
encravadas e rebitadas na madeira.Estrutura da longarina em tubo de aço 
industrial SAE 1010/1020 quadrado 50x50mm com espessura da parede de 
1,50mm na estrutura horizontal,onde seus componentes são  unidos por 
solda do tipo MIG, em chapas de aço SAE 1020 FQD com 2,25mm e 
4,76mm de espessura, em célula robotizada, formando um conjunto para 
posterior montagem por encaixe cônico. Pés laterais cônicos em tubo de 
aço industrial SAE 1010/1020 retangular 30x70mm com 1,20 mm de 
espessura e oblongo com 40x77mm e 1,90mm de espessura. Sapatas 
injetadas em polipropileno copolímero na cor preta, com engate no tubo 
para evitar que se soltem do mesmo.Parafusos de fixação dos componentes 
do tipo sextavado flangeado com trava, na bitola ¼”x 20fpp.Os 
componentes metálicos possuem tratamento de superfície com fosfato de 
zinco por imersão, executado em linha automática de oito tanques, sem uso 
de produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de 
efluentes, de acordo com as normas ambientais (FEPAM/RS), 
proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da 
tinta, evitando assim o descolamento da mesma.A tinta utilizada para a 
pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W-eco, isenta de metais 
pesados, na cor preto liso semi-brilho, com camada de 60 mícrons em 
média. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de 
movimentação contínua à temperatura de 200° C.Dimensões mínimas da 
longarina: 
Altura do piso até o assento:460 mm Largura do assento:  460 mm 
Profundidade do assento: 420 mm Altura do encosto:  350 mm 
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ITEM QUANT DISCRIMINAÇÃO

Largura do Encosto:410 mm Profundidade da longarina: 625 mm Altura 
total da longarina: 820 mm Largura total da longarina: 1530 mm

22 02 Poltrona de Espera com assento em compensado multilminado 20 mm de 
espessura, espuma expandida/laminada com 80 mm de espessura media e 
densidade de 33 Kg/m³, espuma expandida/laminada com 20 mm de 
espessura média e densidade de 26 kg/m³, revestimento em tecido 
Polyester Spacena cor  amarela, 
Encosto e Laterais com compensado multilaminado 14 mm de espessura,
espuma expandidada/laminada com 20 mm de espessura média e densidade 
de 23 kg/m³,espuma expandida/laminada com 40 mm de espessura média 
e densidade de 26 kg/m³,revestimento em tecido polyesterspace  amarelo. 
Estrutura chapa de ligação(L) em aço SAE 1020 laminado de 31,75 com 
parede de 4,76mm com chapa de Fixação do assento de 160x195 mm com 
espessura de 4,25 mm, pés de sustentação em tubo de aço elíptico 20 x 45 
mm e parede de 1,5 mm, sapatas articuladas de 50 mm com regulador fixo 
cromado. 
Acabamento em banho de cromo com base niquelada sobre açopolido 
tratado quimicamente, com espessura de camada que atende a requisitos de 
resistência e durabilidade.

4 – Prazo de Entrega:

4.1 - O fornecimento do objeto da presente licitação se dará de forma parcelada em conformidade 
com as solicitações da Prefeitura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, sem exigência de quantidades 
mínimas por pedido.

4.1.1 –O atraso na entrega incorrerá em advertência e multa conforme edital. 
 
5 – Critériosde Fornecimento:

A empresa deverá apresentar, no ato da entrega das mercadorias, os relatórios, laudos e certificados 
solicitados abaixo: 

5.1 – A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia da origem da madeira(FSC ou 
CERFLOR), conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, para os itens 01 ao 04, 06 ao 13 e 16, do lote 01. 

5.2 – A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar a análise ergonômica de conformidade com a 
norma regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, emitido por ergonomista credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo)(Não serão aceitos laudos emitidos por 
ergonomista somente associado), junto de seu credenciamento, para os itens 01 e 02. 

5.3 - A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de conformidade do produto ABNT 
com base na NBR 13967:2011 – Móveis para Escritório – Estação de Trabalho. Esta Norma 
especifica as características físicas e dimensionais, e classifica estação de trabalho para escritório em 
que se predominam atividades de produção e execução de tarefas, incluindo os requisitos mecânicos 
de segurança e ergonômicos, bem como define os métodos de ensaio para atendimento destes 
requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para uso. Este certificado deverá ser 
emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo INMETRO, para os itens 
01 e 02 referentes ao lote 01. 
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5.4 - A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de conformidade do produto ABNT 
com base na NBR 13966:2008 – Móveis para Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as 
dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, 
de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os métodos de ensaio para o 
atendimento destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para o uso. Este 
certificado deverá ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 03 e 04 referente ao lote 01. 

5.5 - A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de conformidade do produto ABNT 
com base na NBR 13961:2010 – Móveis para Escritório – Armários e Gaveteiros. Esta Norma 
especifica as características físicas e dimensionais dos armários e gaveteiros para escritório, bem 
como estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, resistência e durabilidade. Este 
certificado deverá ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, para o itens 06, 07 e 08 referentes ao lote 01. 

5.6 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e 
não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

5.7 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8095:1983 - Material metálico revestido e 
não-revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

5.8 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8096:1983 - Material metálico revestido e 
não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

5.9 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 10443 - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, para os 
itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

5.10 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 11003 - Determinação da aderência, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

5.11 – A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista credenciado pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo)(Não será 
aceito laudos emitidos por ergonomista somente associado), junto de seu credenciamento, para os 
itens 17 e 18 referentes ao lote 02. 

5.12 – A empresa deverá apresentar certificado de conformidade do produto ABNT com base na 
NBR 13962:2006 – Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio – Esta Norma 
especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como 
estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, da resistência e da durabilidade de 
cadeiras de escritório, de qualquer material.  Esse certificado deverá ser emitido por uma OCP 
(Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo INMETRO. (Certificados de kit e componentes 
de cadeiras não serão aceitos e laudos técnicos não substituirão esse certificado), para o item 17 
referente ao lote 02. 

5.13 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 8537/2015 - Laudo da 
densidade em espuma flexível de poliuretano para assentos, densidade 50-60 kg/m³. Laudo com 
resultado obtido na avaliação. O relatório deverá ser emitido por um laboratório acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 
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5.14 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 9178/2015 – Laudo de 
determinação das características de queima em espuma flexível em poliuretano. O relatório deverá ser 
emitido por um laboratório acreditado pelo INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 

5.15 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 14961/2007 - Laudo 
de determinação do teor de cinzas da espuma flexível de poliuretano. O relatório deverá ser emitido 
por um laboratório acreditado pelo INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 

5.16 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 8619/15 - Laudo de 
determinação da resiliência. O relatório deverá ser emitido por um laboratório acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 

5.17 - Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do produto especificado 
no presente Termo de Referência, a mesma deverá apresentar as Certificações exigidas em nome da 
empresa fabricante, acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o pregão especifico(em original ou cópia 
autenticada). 

5.18 – Se necessário, a empresa vencedora do lote, deverá apresentar em até 05 dias úteis da 
solicitação feita pela comissão de licitação, uma amostra referente aos itens 01, 06 e 16, relativos ao 
lote 01.Uma amostra referente aos itens 17, 18 e 20, relativos ao lote 02. 
 
6- Disposições finais: 
6.1. –Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e servem como referência, podendo o 
Município acrescê-los ou suprimi-los em conformidade com suas necessidades, não tendo a 
Administração a obrigatoriedade de consumo “in totun”; 
 

ANEXO II 
Processo n° 091/2017-Pregão Presencial nº 050/2017 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2017

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CRAS DE ITANHANDU PARA MAIOR
COMODIDADE E SEGURANÇA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E ATIVIDADES,

ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu Estado de 
Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade 
na Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito 
Municipal Sr.**************** (qualificação), Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.794.823/0001-40, com sede na Rua Manoel Carneiro, nº 534, Bairro Nossa Senhora 
de Fátima em Itanhandu, representado pelo Secretário Municipal Sr. ************* (qualificação), 
doravante denominados CONTRATANTE e, de outro lado, ****************, localizado na 
******, nº ***, inscrito no CNPJ sob o n.º *******, representado **********, residente e 

Termo de Contrato Administrativo que entre si fazem 
de um lado o Município de Itanhandu – M e o Fundo 
Municipal de Saúde, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório n.º 091/2017 – Modalidade 
Pregão / Registro de Preços N.º 050/2017 e de outro 
*****************. 
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domiciliado ***********, doravante denominado CONTRATADO com fulcro e nos termos do 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 091/2017- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL / 
REGITRO DE PREÇOS N.º 050/2017 e nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas 
posteriores alterações, fica justo e contratado o que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes 
cumprido, em conformidade com as cláusulas e condições abaixo especificadas: 
 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório 
nº. 091/2017: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CRAS DE ITANHANDU PARA 
MAIOR COMODIDADE E SEGURANÇA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E 
ATIVIDADES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as 
especificações e detalhamentos consignados no Anexo I do Pregão Presencial/Registro de 
Preços050/2017,que, juntamente com o Edital e a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Os materiais, equipamentose seus respectivos preços registrados são: 

ITEM QTDD UNID DESCRIÇÃO MARCA $ UNITÁRIO $ TOTAL 

DO FORNECIMENTO, DO QUANTITATIVO E DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA:-3.1- Fornecimento: 
3.1.1 - O fornecimento do objeto da presente licitação se dará de forma parcelada em conformidade 
com as solicitações da Prefeitura, no prazo máximo de 15 (quinze) diascorridos, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, sem exigência de quantidades 
mínimas por pedido.
3.1.2 – Após os pedidos, as entregas devem ser realizadas com rapidez e agilidade para não causarem 
prejuízos ao serviço público. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- O quantitativo estabelecido na cláusula segunda é um estimativo de 
consumo e serve como referência, podendo o Município acrescê-los ou suprimi-los em conformidade 
com suas necessidades, não tendo a Administração obrigatoriedade de consumo “in totun”. 

CLÁUSULA QUINTA:- O prazo de execução deste contrato administrativo até 31 de dezembro de 
2017, a contar de sua assinatura. 
 

DA FORMA DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA:- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
fatura/nota fiscal e conferência do Setor de Compras, sobre o quantitativo e prazo já estipulado acima e 
com o seguinte preço unitário, todos constantes no Edital originário deste contrato: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- Dados para faturamento: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
CNPJ: 14.794.823/0001-40 
Endereço: Rua Manoel Carneiro, nº 534,  
Bairro N. Senhora de Fátima 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:- As dotações orçamentárias específicas para acobertarem as despesas de 
responsabilidade da Prefeitura no exercício de 2017, conforme verbas a seguir especificadas: 
125 - 02.04.03.08.244.0035.2092 - Manutenção do Programa Bolsa Família (FMAS) 
4.4.90.52.00/100/129/229 - Equipamentos e Material Permanente 
 

DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA NONA:- Da Execução 
9.1-O local de entrega será especificado na respectiva Ordem de Compra. 
9.1.1 - O horário deverá ser previamente agendado e obedecerão as normas internas da unidade; 
9.1.2 - A entrega obedecerá ao Cronograma elaborado pela Administração e de acordo com o contrato, 
a Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido; 
9.1.3 - Para a entrega dos produtos serão consideradas as disposições existentes no Edital e Anexos; 
9.2- O objeto entregue e aceito fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações ocorridas dentro do 
prazo de validade que comprometam a integridade para utilização. 
9.3 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e considerada 
a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o valor considerado em 
atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, neste Contrato e no ato convocatório. 
9.4 – O prazo de entrega é de 30 dias corridos, podendo ser prorrogado, por uma única vez, mediante 
pedido formal e justificado da empresa e aceito pela Administração. 
9.5 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as 
providências legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- A empresa deverá apresentar, no ato da entrega das mercadorias, os 
relatórios, laudos e certificados solicitados abaixo: 

10.1 – A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia da origem da madeira(FSC ou 
CERFLOR), conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, para os itens 01 ao 04, 06 ao 13 e 16, do lote 01. 

10.2 – A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar a análise ergonômica de conformidade com a 
norma regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, emitido por ergonomista credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo)(Não serão aceitos laudos emitidos por ergonomista 
somente associado), junto de seu credenciamento, para os itens 01 e 02. 

10.3 - A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de conformidade do produto ABNT 
com base na NBR 13967:2011 – Móveis para Escritório – Estação de Trabalho. Esta Norma especifica 
as características físicas e dimensionais, e classifica estação de trabalho para escritório em que se 
predominam atividades de produção e execução de tarefas, incluindo os requisitos mecânicos de 
segurança e ergonômicos, bem como define os métodos de ensaio para atendimento destes requisitos. 
Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para uso. Este certificado deverá ser emitido por 
uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo INMETRO, para os itens 01 e 02 
referentes ao lote 01. 

10.4 - A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de conformidade do produto ABNT 
com base na NBR 13966:2008 – Móveis para Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as 
dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, 
de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os métodos de ensaio para o 
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atendimento destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para o uso. Este 
certificado deverá ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 03 e 04 referente ao lote 01. 

10.5 - A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de conformidade do produto ABNT 
com base na NBR 13961:2010 – Móveis para Escritório – Armários e Gaveteiros. Esta Norma 
especifica as características físicas e dimensionais dos armários e gaveteiros para escritório, bem como 
estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, resistência e durabilidade. Este certificado 
deverá ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo INMETRO, 
para o itens 06, 07 e 08 referentes ao lote 01. 

10.6 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e 
não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

10.7 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8095:1983 - Material metálico revestido e 
não-revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

10.8 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8096:1983 - Material metálico revestido e 
não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

10.9 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 10443 - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, para os 
itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

10.10 - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 11003 - Determinação da aderência, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, para os itens 01 e 02 referentes ao lote 01. 

10.11 – A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista credenciado pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo)(Não será 
aceito laudos emitidos por ergonomista somente associado), junto de seu credenciamento, para os itens 
17 e 18 referentes ao lote 02. 

10.12 – A empresa deverá apresentar certificado de conformidade do produto ABNT com base na NBR 
13962:2006 – Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio – Esta Norma 
especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como 
estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, da resistência e da durabilidade de cadeiras 
de escritório, de qualquer material.  Esse certificado deverá ser emitido por uma OCP (Organismo 
Certificador de Produto) acreditado pelo INMETRO. (Certificados de kit e componentes de cadeiras 
não serão aceitos e laudos técnicos não substituirão esse certificado), para o item 17 referente ao lote 
02.

10.13 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 8537/2015 - Laudo da 
densidade em espuma flexível de poliuretano para assentos, densidade 50-60 kg/m³. Laudo com 
resultado obtido na avaliação. O relatório deverá ser emitido por um laboratório acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 

10.14 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 9178/2015 – Laudo de 
determinação das características de queima em espuma flexível em poliuretano. O relatório deverá ser 
emitido por um laboratório acreditado pelo INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 
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10.15 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 14961/2007 - Laudo 
de determinação do teor de cinzas da espuma flexível de poliuretano. O relatório deverá ser emitido por 
um laboratório acreditado pelo INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 

10.16 – A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 8619/15 - Laudo de 
determinação da resiliência. O relatório deverá ser emitido por um laboratório acreditado pelo 
INMETRO, para os itens 17 e 18 referente ao lote 02. 
 
Parágrafo Único: A não apresentação dosrelatórios, laudos e certificados solicitadosno ato da entrega 
será consideradocomo descumprimento de contrato, ensejando a aplicação de advertência para a 
contratada e a não apresentação definitiva no prazo de até 10 dias será rescindido o contrato com a 
aplicação de sansões conforme previsto no contrato e Lei de Licitações.  
 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Compete a CONTRATANTE: 
10.1 - Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor contratado no valor correspondente ao 
fornecimento do bem. 
10.2 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Sexta do 
presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Compete ao CONTRATADO: 
11.1 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
11.2 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se 
houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo vedado ceder ou subcontratar, total 
ou parcialmente, o objeto deste Contrato.  
11.3 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 
11.4 - Observar os prazos estipulados. 
11.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelaCONTRATANTE, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 
11.6 - Aceitar, sem restrições, a fiscalização da CONTRATANTE, no que diz respeito ao fiel 
cumprimento das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento. 
11.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais 
ou pessoais, causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados.  
11.8 - Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento; 
11.9- Garantir a boa qualidade do produto entregue; 
11.10 - Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou 
indiretamente sobre os produtos que constituem objeto deste contrato, correndo à sua conta 
exclusivamente, os processos que houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, 
outrossim, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, de cobrar a CONTRATANTE, 
qualquer tributo, ainda que suscetível de translação; 
11.11 - Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe forem 
impostas e que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste 
instrumento; 
11.12 - Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pela CONTRATANTE em caso de serem acionados 
judicialmente; 
11.13 - Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do Termo de 
Referência.  
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DA GARANTIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto com qualidade 
e se responsabiliza em reparar, sem custo adicional, quando não alcançarem os objetivos propostos e 
desejados. 
 

DA RESCISÃO, ALTERAÇÕES E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra os 
motivos mencionados nos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com comunicação por 
escrito, entregue, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, reger-se-á no disposto do art. 79. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:-Este contrato administrativo poderá sofrer alterações e/ou 
supressões, em forma de Termos Aditivos, em conformidade com os arts.  57 e 65 da referida Lei. 
 

DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:-Penalidades 
15.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, e, quando 
suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais. 
15.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
15.2.1 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
15.2.2 - Multa, nos seguintes percentuais: 
a) Multa de 20% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de rescisão unilateral; 
b) diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for de até 10 
(dez) dias; 
c) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
10 (dez) dias ou até 20 (vinte) dias; 
d) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
20 (vinte) dias ou até 30 (trinta) dias; 
e) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 (trinta) dias 
ou até 45(quarenta e cinco) dias; 
f) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 45 (quarenta 
e cinco) dias ou até 60(sessenta) dias; 
g) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 60 (sessenta) 
dias. 
15.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal. 
15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 
15.2.5 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, 
quando couber. 
15.2.6 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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15.2.6.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
15.2.7 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
15.2.8 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
15.2.9 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser 
prorrogados os demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas 
impeditivas, não se lhes aplicando quaisquer multas. 
 

DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, 
serão aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver 
conflitos em suas Cláusulas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:- As partes elegem do Foro da Comarca de Itanhandu - MG, para 
dirimir as questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e 
forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
 

Itanhandu, *** de **************** de 2017. 
 

____________________________________ 
C O N T R A T A N T E

Evaldo Ribeiro de Barros 
 PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________ 
C O N T R A T A D O

............................................. 
..................................................................... 

 

_________________________________ 
C O N T R A T A N T E

Carlos Gonçalves da Fonseca 
SECRETÁRIO M. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

________________________________ 
Dr. Gustavo Levenhagen Moura 

ASSESSOR JURÍDICO – OAB/MG. 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 

CPF: _________________________________ 

_______________________________________

CPF: ___________________________________
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ANEXO III

MODELO DE CARTA PARA CREDENCIAMENTO 

ProcessoLicitatório:091/2017 
Pregão/RegistrodePreços:050/2017 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a Empresa 
______________________CNPJ n°______________________, por seu Representante Legal abaixo 
assinado, credencia o(a) Sr.(a)______________________________________, portador(a) do 
documento de identidade nº _____________, CPF nº _______________________, para participar das 
reuniões relativas ao processo licitatório em referência, o qual está autorizado(a) a requerer vistas de 
documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar 
documentos, assinar atas e propostas, negociar os valores propostos e praticar, na forma da lei, todos os 
demais atos inerentes ao certame indicado, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 

Local e data,   ________________,____de __________de 2017. 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(Cargo – C.I.  – CPF) 
Observações: 

a) O texto acima é mera sugestão.  A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, 
desde que as alterações contemplem claramente as designações necessárias ao Credenciado, 
sem deixar dúvidas.  

b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.  
 

ANEXO IV

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação
A empresa ______________________, portadora CNPJ sob nº __________________ neste ato 
legalmente representada ____________________________ RG _______________ DECLARA que 
está ciente e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para participar do 
“Pregão Presencial/Registro de Preços nº 050/2017 – Processo Licitatório nº091/2017”- para 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CRAS DE ITANHANDU PARA MAIOR 
COMODIDADE E SEGURANÇA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E ATIVIDADES, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Local e Data.    
____________________________________ 

Empresa 
Assinatura do representante ou procurador 
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n° ___________________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ou Microempreendedor Individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
147, de 07 de Agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 050/2017, realizado pelo Município de Itanhandu, Estado de Minas Gerais. 
 
Local e data. 

_______________________ 
Nome do representante 
RG n° ........................... 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI 9.854/99

A Empresa _________________________ CNPJ n°_________, sediada no município de 
___________________, declara, sob as penalidades da Lei, que atende à exigência do inciso V do art. 
27 da Lei Federal n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999, não empregando 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregando menor de 
dezesseis anos; 
 
(Assinalar a “Ressalva” a seguir, caso ocorra a situação) 
 
[ ] Ressalva:      emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 
 
Assume, ainda, esta Empresa, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações 
prestadas. 
 

Local e data,   ________________,____de __________de 2017. 
 

___________________________    
(assinatura do representante legal) 

 

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

ProcessoLicitatório:091/2017 
Pregão/RegistrodePreços:050/2017 

A Prefeitura Municipal de Itanhandu, 
O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
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Local e data,   ________________,____de __________de 2017. 
 

___________________________    
(assinatura do representante legal) 

 

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 091/2017 

OBJETO: aquisição de mobiliário para o CRAS de Itanhandu para maior comodidade e segurança 
na realização de serviços e atividades, através do sistema de registro de preços. 

A empresa................................................................................, propõe fornecer a Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe,material e 
equipamentos,conforme abaixo discriminado; concordando que os materiais e equipamentosserão entregues 
conforme determina o Edital e Anexos, após o recebimento da nota de empenho, ou a ordem de 
fornecimento. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 
Razão Social 
CNPJ Telefone / Fax 
Endereço 
Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura do Contrato 
Nome: Cargo: 
Nacionalidade Identidade CPF 

LOTE 01 ITEM QTDD DESCRIÇÃO MARCA $ UNITÁRIO $ TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ .......... 
 

LOTE 02 ITEM QTDD DESCRIÇÃO MARCA $ UNITÁRIO $ TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ .......... 
 

VALOR TOTAL: (POR EXTENSO) 
 

1. Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 
2. O prazo de entrega de até 30(trinta) diascorridos, conforme previsto neste edital.  
3. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública e pregão. 

 
Local,           de                          de2017. 

 
___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO  IX - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ......../2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 
Validade: 01 ano. 
 
Aos ....... dias do mês .............. de 2017, no setor de Licitações, com Sede Administrativa na  Praça 
Prefeito Amador Guedes, nº 165, Centro, Itanhandu/MG – CEP: 37.464-000, o Município de 
Itanhandu Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede 
Administrativa nesta cidade na Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr.**********************, o Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 14.794.823/0001-40, com sede na Rua Manoel Carneiro, 
nº 534, Bairro Nossa Senhora de Fátima em Itanhandu, representado pelo Secretário Municipal Sr. 
********************, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e pela Lei 10.520/02, em face 
da classificação das propostasapresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
050/2017, por deliberação do Pregoeiro e equipe de apoio do PROCESSO LICITATÓRIO nº 
091/2017. 
 
RESOLVE:
Registro de preços para aquisição de mobiliário para o CRAS de Itanhandu para maior comodidade e 
segurança na realização de serviços e atividades, tendo sido os referidos descontos oferecidos pelas 
empresas constantes dos anexos desta Ata, cujas propostas foram classificadas, observadas as 
condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
01 - Do Objeto:
Registro de preços para aquisição de mobiliário para o CRAS de Itanhandu para maior comodidade 
e segurança na realização de serviços e atividades, de acordo com as especificações e detalhamentos 
contidos neste Edital e Minuta de Contrato - Anexo II.  

I – Resultado: conforme Ata de Julgamento de Preços. 
 
02 - Da Validade do Registro de Preços 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 ano contado a partir da sua assinatura. 

II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir 
os materiais e equipamentosreferidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas registradas. 

III - Ocorrendo qualquer das hipótese previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 
que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, 
cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 – Da Contratação 

I - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato 
onde serão registrados os preços ofertados, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato 
convocatória, conforme anexo II; 

II – O Termo de contrato, a critério da Administração, poderá ser substituído por Nota de Empenho ou 
ordem de compra, nos casos de compra com entrega imediata e integral, nos termos do Art. 62 da Lei 
8.666/93. 
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III - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, comparecer 
a Prefeitura Municipal de Itanhandu, junto ao Departamento de Licitações para assinar o termo de 
contrato; 
 
04 -  Da Utilização da Ata de Registro de Preços 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para o fornecimento do respectivo objeto, por 
todos da Prefeitura Municipal de Itanhandu. 
 
05 – Dos Preços 

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes 
dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 050/2017. 

II - Em cada produto decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto Municipal nº. 267 
de 20 de março de 2006 que institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e 
condições constantes do Edital de Pregão nº 050/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

III - Em cada  produto, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no Pregão 
nº 050/2017 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
 
06 - Do Pagamento 
I - O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, centro de Itanhandu – 
MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 

1.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 
7.507 de 27 de Junho de 2011. 

II - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Itanhandu e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura. 
 
07 - Das Condições de fornecimento dos materiais e equipamentos 
I - Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
Administração. 

II - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento. 

III – Os produtos serão entregues de forma parcelada sempre que requisitado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, através do Setor de compras municipais. 

IV–A mercadoriaentregueficasujeitaàaveriguaçãoe,casonecessite,àdevolução e reposição,desde que 
comprovadaapré-existência deinvalidade,incompatibilidade com a marca ofertada 
oucondiçõesinadequadasde consumo,bemcomo alterações ocorridas que comprometam 
aintegridadeparautilização; 

V- O prazo para entrega dos produtos: máximo de 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 

VI–Atentar-se minuciosamente aosdetalhesemnegrito,e os locaisexatos onde estes devem serentregues, 
para não haver transtornos e desconfortos entre as partes. 
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VII -  Cada aquisição dos produtos contratados deverá ser efetuada mediante autorização de fornecimento, 
a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex, e-mail ou fac-símile, devendo dela constar: a data, a 
quantidade pretendida, a descrição do item e o local de entrega. 

VIII - A Prefeitura Municipal de Itanhandu reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

IX - As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a 
vinte e cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 

X - O prazo de garantia dos itens do objeto licitado será de 12 (doze) meses, contra vícios ou defeitos de 
fabricação,a contar do seu efetivorecebimentopela Administração. 
 
08 – Da participação e adesão ao Registro de Preços 
I - O Município de Itanhandu é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  

II - Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Município de Itanhandu – Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto n.º 7.892/2013. 

III - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

IV - Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem por 
cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão.  

V - Na hipótese prevista na condição anterior, a contratação dar-se-á pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

VI – Fica limitada a autorização à adesão para no máximo 05 (cinco) órgãos ou entidade da Administração. 
 
09 - Das Penalidades 
I - A recusa injustificada de assinar a Ata e os Contratos, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 

II - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as autorizações de Execução de Serviços, 
dentro do prazo estipulado, contados da sua emissão, bem como a inexecução total ou parcial do contrato 
de serviço, poderá implicar na aplicação da multa, sobre o valor do contrato e devolução de qualquer valor 
pago antecipadamente, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

2.1 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
2.2 - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de rescisão unilateral; 
b) diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for de até 10 
(dez) dias; 
c) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior 
a 10 (dez) dias ou até 20 (vinte) dias; 
d) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior 
a 20 (vinte) dias ou até 30 (trinta) dias; 
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e) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 (trinta) 
dias ou até 45(quarenta e cinco) dias; 
f) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 45 
(quarenta e cinco) dias ou até 60(sessenta) dias; 
g) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 60 
(sessenta) dias. 

2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

2.4 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, quando 
couber. 

2.5 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

III - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados as detentoras 
da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
10 - Dos Reajustamentos de Preços 
I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislações pertinentes, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01 (um) ano, contado a 
partir da data-limite para apresentação das propostas indicada no preâmbulo do Edital do Pregão nº 
050/2017, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a 
que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 

II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
 
11 - Das Condições de Recebimento do Objeto da Ata de Registro de Preços 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no 
art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

II - A cada produto serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 
 
12 - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

I - Pela Administração, quando: 

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) a detentora não atender qualquer Autorização de  Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
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1.1 - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

1.2 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 

 II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

2.1 - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII da presente Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
13 - Da Autorização de Aquisição dos materiais e equipamentos 

I – O fornecimento dos materiais e equipamentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelos responsáveis de cada setor. 

14 - Das Disposições Finais 
I - Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 050/2017 e as propostas das empresas classificadas no certame 
supranumerado. 

II - Fica eleito o foro da comarca de Itanhandu, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 

III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

Itanhandu ______ de ____________ de 2017.  
 

_________________________________ 
Evaldo Ribeiro de Barros 

Prefeito Municipal                                                                       

_________________________________ 
Marcos Alexandre de Carvalho  

Pregoeiro 
 

_________________________________ 
Carlos Gonçalves da Fonseca 

Secretário M.de Assistência Social 

 
EMPRESAS:                                     ____________________________  
 

___________________________ 

 


